
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO Nº 173, DE 23 DE MAIO DE 2024.

Nomeia os componentes para o Conselho Muni-
cipal de Desenvolvimento Agropecuário de Ale-
grete – CMDA. Revoga o Decreto nº 250/2020. 

O  PREFEITO MUNICIPAL,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.  101,  IV,  da  lei
Orgânica do Município;

Considerando  a  existência  do  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Agropecuário  de
Alegrete,  Lei  nº  6.121,  de  24  de  maio  de  2019,  que  “Reformula  o  Conselho  Municipal  de
Desenvolvimento Agropecuário – CMDA. Revogam as Leis nº 1.359/1980 e 2.687/1996”; 

Considerando  que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário de Alegrete é o
órgão colegiado de máxima representação da agropecuária do município de Alegrete, tem como
atuação ser  Consultivo,  Fiscalizador  e  de  Assessoramento  ao  Poder  Executivo  Municipal  no
âmbito de suas competências, sendo seus objetivos básicos as análises, aprovações, implantações
e acompanhamento de projetos e ações que visem o desenvolvimento do setor agropecuário;

Considerando  que o referido Conselho é composto por representantes de órgãos e entidades
ligadas ao setor agropecuário; 
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Considerando  a  solicitação  realizada  através  do  Ofício  nº  001/2024,  pelo  Sr.  Leonardo
Gonçalves  Cera,  presidente  do  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Agropecuário  de
Alegrete – CMDA; 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário
de Alegrete, gestão 2022-2024, os representantes abaixo descritos:

I – ASSOCIAÇÃO ALEGRETENSE DAS AGROINDÚSTRIAS - ALEGRO 
a) Titular: Thais Maria Bento Pires; 
b) Suplente: Carlos Madalosso. 

II – ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE ALEGRETE - AAPIA 
a) Titular: Rene Sales Aurélio; 
b) Suplente: Cláudio Soares Alves.

III – ASSOCIAÇÃO DOS ARROZEIROS DE ALEGRETE - AAA 
a) Titular: Lucas Predebon; 
b) Suplente: Gustavo Flores da Cunha Thompson Flores.
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IV  – ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE GADO LEITEIRO E PRODUTORES DE
LEITE DE ALEGRETE - ACRIPLEITE 
a) Titular: Dirce Sueli Silveira Antunes;
b) Suplente: Sandra Mara Soares Vargas. 

V – ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DE ALEGRETE – AEAA
a) Titular: Jorge Adão Machado Silva; 
b) Suplente: Thiago Oliveira Cadore.

VI – ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE MAÇAMBARÁ, ALEGRETE E ITAQUI
PARA DESENVOLVIMENTO DA BALSA DO MARIANO PINTO - AMMAI 
a) Titular: Elaine Vicentina da Silva Lôndero; 
b) Suplente: Elena Noetzold da Silva Brandolt. 

VII - ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
DE ALEGRETE - APPHA 
a) Titular: Cleber Adair Severo Figueira;
b) Suplente: Pedro Alex Santos de Morais.

VIII – BANCO DO BRASIL 
a) Titular: Gustavo Just Ziquinati;
b) Suplente: Wagner Oliveira de Quadros.

IX – BANCO BANRISUL 
a) Titular: Pablo Campos de Andrade;
b) Suplente: Luciano Baumhardt de Oliveira.

X – BANCO  SICREDI 
a) Titular: Soraia Polanczyk Correa;
b) Suplente: Hieverton Caminha Almeida.

XI – CENTRO EMPRESARIAL DE ALEGRETE - CEA 
a) Titular: Briner Martins Ferreira;
b) Suplente: Marcelo Lopes Miranda.

XII – COOPERATIVA AGROINDÚSTRIAL ALEGRETE LTDA – CAAL 
a) Titular: Elton Rovani Arnot Roggia;
b) Suplente: Alex Vercilino Frankilin da Silva.

XIII – EMATER/RS-ASCAR 
a) Titular: Guilherme Oliveira de Souza;
b) Suplente: Josiele Cardoso Carneiro.
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XIV – FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA NO RIO GRANDE
DO SUL – FETAG 
a) Titular: José Mário da Silva Araújo Mafaldo;
b) Suplente: Milton Domingues Brasil.

XV – FUNDAÇÃO MARONNA 
a) Titular: Ricardo Linhares dos Santos;
b) Suplente: Adriana Ferreira da Costa Vargas.

XVI – INSPETORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE ALEGRETE 
a) Titular: Adriana Franco dos Santos Galloni;
b) Suplente: Augusto Flores da Cunha Sheeren.

XVII – INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA, CAMPUS ALEGRETE - IFFAR 
a) Titular: Douglas Dalla Nora;
b) Suplente: Renato Xavier Faria.

XVIII – INSTITUTO RIOGRANDENSE DO ARROZ - IRGA 
a) Titular: Nilton Cesar Janissek de Oliveira;
b) Suplente: Ivo Mello.

XIX  –  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA  E  DESENVOLVIMENTO
RURAL DE ALEGRETE - SAPDR 
a) Titular: Daniel da Costa Gindri;
b) Suplente: Mauricio Silveira Marchezan.

XX  –  SECRETARIA  DA  AGRICULTURA,  PECUÁRIA  E  DESENVOLVIMENTO
RURAL DO RIO GRANDE DO SUL - SEAPDR 
a) Titular: Sabrina Milano Vaz;
b) Suplente: Karin Lucianne Monti de Vasconcellos Silva.

XXI – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE ALEGRETE - SEMMAM 
a) Titular: Gabriella Gonçalves Trindade Segabinazi;
b) Suplente: João de Araújo Filho;

XXII – SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ALEGRETE - STR 
a) Titular: Jesus Alzir Fernandes Dorneles;
b) Suplente: Joaquim Rosso dos Santos.

XXIII – SINDICATO RURAL DE ALEGRETE - SRA 
a) Titular: Luiz Plastina Gomes;
b) Suplente: Henrique Dorneles Fernandes.
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XXIV – SOCIEDADE DE AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - SARGS 
a) Titular: Leonardo Gonçalves Cera;
b) Suplente: Lulo José Pires Correa (in memoriam).

XXV – UNIVERSIDADE DA REGIÃO DA CAMPANHA - URCAMP 
a) Titular: Adriana Stigger;
b) Suplente: Ivens Vargas.

XXVI – UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CAMPUS ALEGRETE - UNIPAMPA 
a) Titular: Diogo Silveira Kersten;
b) Suplente: Vinícius dos Santos Cunha.

Art. 2º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a diretoria do CMDA: 

I – Presidente: Leonardo Gonçalves Cera; 
II – Vice-presidente: José Mário da Silva Araújo Mafaldo; 
III – 1º Secretária: Adriana Stigger; 
IV – 2º Secretário: Briner Martins Ferreira; 
V – Tesoureiro: Luiz Plastina Gomes. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 250, de 09 de abril de 2020. 
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Alegrete, 23 de maio de 2024.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração 
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